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Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do BonfimCampus Senhor do Bonfim

PORTARIA 67/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de setembro

de 2022

Cons�tui Grupo Gestor  do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas

(NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- - CAMPUSCAMPUS SENHOR DO BONFIM SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDOCONSIDERANDO:

-  O OFICIO 236/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO-  O OFICIO 236/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

- -  O Regimento do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas do IF BAIANO;O Regimento do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas do IF BAIANO;

RESOLVERESOLVE:

Art. 1º - Designar os Servidores, discentes e membros da comunidade externa relacionados abaixo, para comporem o Grupo

Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do Bonfim.

Grupo GestorGrupo Gestor

Servidor(a)Servidor(a) Matrícula/CPFMatrícula/CPF Cargo/RepresentaçãoCargo/Representação Função na comissãoFunção na comissão

DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIORDÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR 3037678 Professor EBTT Presidente

JURACY LIMAJURACY LIMA 1455100 Professor EBTT Membro

ESTELA BATATINHA DE CASTROESTELA BATATINHA DE CASTRO 1521063 Professor EBTT Membro

LEONICE FRANCISCA DE SOUZALEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812 Técnico em Assuntos Educacionais Membro

LILIAN PINTO DA SILVA SANTOSLILIAN PINTO DA SILVA SANTOS 905.168.935-72 Comunidade externa Membro

TONICLÉCIO G. DA SILVATONICLÉCIO G. DA SILVA 20181SBF03GL0017 Discente Membro

ALINE SILVA MAXIMOALINE SILVA MAXIMO 20171SBF03GL0001 Discente Membro

Art. 2° - São competências do Grupo Gestor:

I. Representar o NEABI local junto às diversas instâncias do IF BAIANO, bem como perante as ins�tuições

vinculadas às temá�cas étnico-raciais públicas, privadas e da sociedade civil do território de iden�dade onde

está situado o campus.

II. Reivindicar junto às instâncias dos campi do IF BAIANO, ações que atendam às demandas do NEABI Local.

III. Apoiar as propostas de a�vidades a�nentes aos obje�vos do NEABI.

IV. Incen�var, propor e ar�cular o desenvolvimento de ações para a educação para as relações étnico-raciais no

âmbito do Ensino, da Pesquisa e da Extensão do IF BAIANO.

V. Promover e incen�var a divulgação de informações concernentes à valorização da diversidade étnico-raciais.
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VI. Ar�cular a integração acadêmica com os diferentes cursos do Campus, com os Coordenadores de Cursos,

através da publicação de estudos e pesquisas e de outras a�vidades afins, relacionadas à diversidade étnico-

raciais.

VII. Realizar  reuniões.

VIII. Elaborar relatório parcial ao final de cada ano de mandato e relatório final da gestão, a serem encaminhados

para a Direção Acadêmica e socializados com a Comunidade Acadêmica do Campus.

IX. Realizar o planejamento par�cipa�vo das a�vidades do NEABI, gerir de maneira transparente a u�lização dos

recursos de acordo com o que foi planejado e prestar contas à Comunidade Acadêmica.

X. Oportunizar, em parceria com as demais coordenações e diretorias espaços de conhecimento,

reconhecimento, interação e vivência na diversidade cultural e étnica que circunda e compõe o Campus,

valorizando as iden�dades e modos de produção de conhecimento dos indivíduos que compõem esses

espaços.

Art. 3º - As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 01/09/2022 17:09:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 01/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

360352

63b9f24c4e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 68/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de setembro
de 2022

Re�fica a portaria 67 de 01 de setembro que Cons�tuiu o  Grupo Gestor 

do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF

BAIANO - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

-  O teor do Processo nº:  23333.252513.2022-51

RESOLVE:

Art. 1º - Re�ficar a portaria 67 de 01 de setembro de 2022, que Cons�tuiu o  Grupo Gestor  do Núcleo de Estudos Afro-

Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º - Excluir o servidor JURACY LIMA, Matrícula SIAPE nº 1455100, cargo Professor EBTT.

Art. 3º - O Grupo Gestor do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas (NEABI) Local do IF BAIANO - Campus Senhor do

Bonfim, passa a ter a seguinte composição.

Grupo Gestor

Servidor(a) Matrícula/CPF Cargo/Representação Função na comissão

DÉCIO PEREIRA SILVA JÚNIOR 3037678 Professor EBTT Presidente

ESTELA BATATINHA DE CASTRO 1521063 Professor EBTT Membro

LEONICE FRANCISCA DE SOUZA 1672812 Técnico em Assuntos Educacionais Membro

LILIAN PINTO DA SILVA SANTOS 905.168.935-72 Comunidade externa Membro

TONICLÉCIO G. DA SILVA 20181SBF03GL0017 Discente Membro

ALINE SILVA MAXIMO 20171SBF03GL0001 Discente Membro

Art. 4° - São competências do Grupo Gestor:

I. Representar o NEABI local junto às diversas instâncias do IF BAIANO, bem como perante as ins�tuições

vinculadas às temá�cas étnico-raciais públicas, privadas e da sociedade civil do território de iden�dade onde

está situado o campus.
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II. Reivindicar junto às instâncias dos campi do IF BAIANO, ações que atendam às demandas do NEABI Local.

III. Apoiar as propostas de a�vidades a�nentes aos obje�vos do NEABI.

IV. Incen�var, propor e ar�cular o desenvolvimento de ações para a educação para as relações étnico-raciais no

âmbito do Ensino, da Pesquisa e da Extensão do IF BAIANO.

V. Promover e incen�var a divulgação de informações concernentes à valorização da diversidade étnico-raciais.

VI. Ar�cular a integração acadêmica com os diferentes cursos do Campus, com os Coordenadores de Cursos,

através da publicação de estudos e pesquisas e de outras a�vidades afins, relacionadas à diversidade étnico-

raciais.

VII. Realizar  reuniões.

VIII. Elaborar relatório parcial ao final de cada ano de mandato e relatório final da gestão, a serem encaminhados

para a Direção Acadêmica e socializados com a Comunidade Acadêmica do Campus.

IX. Realizar o planejamento par�cipa�vo das a�vidades do NEABI, gerir de maneira transparente a u�lização dos

recursos de acordo com o que foi planejado e prestar contas à Comunidade Acadêmica.

X. Oportunizar, em parceria com as demais coordenações e diretorias espaços de conhecimento,

reconhecimento, interação e vivência na diversidade cultural e étnica que circunda e compõe o Campus,

valorizando as iden�dades e modos de produção de conhecimento dos indivíduos que compõem esses

espaços.

Art. 5º - As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 08/09/2022 14:24:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 08/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

362302
f73f5e3951

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 69/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de setembro de 2022

Cons�tui Comissão  de Saúde para a�vidades relacionadas ao atendimento

no JEIF 2022, evento compreendido entre as datas de 24/09/2022 a

30/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFICIO 95/2022 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, sob a presidência da primeira, Comissão de

Saúde para a�vidades relacionadas ao atendimento no JEIF 2022, evento compreendido  entre as datas de 24/09/2022 a

30/09/2022, conforme quadro abaixo:

                   SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO CARGO               CAMPUS

ELIANE ALMEIDA SANTOS FROSSARD 2387610 Presidente Técnica de Enfermagem Senhor do Bonfim

 ADEMAR FRANCISCO RIBEIRO 1296504 Membro    Médico Senhor do Bonfim

CRISLAINE NASCIMENTO MOURA 2394507 Membro Técnica de Enfermagem  Governador Mangabeira

CRISTIANE SALLES LISBOA 2241920 Membro Enfermeira  Uruçuca

DIOGO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA 2565756 Membro Professor EBTT Senhor do Bonfim

JAIRO OLIVEIRA DOS SANTOS 1218952 Membro Enfermeiro Itaberaba

JARDELSON ROCHA OLIVEIRA 2241685 Membro Enfermeiro Teixeira de Freitas

MARLON ALVES PEDRA CARDOSO 3006997 Membro Técnico de Enfermagem Xique-Xique

RODRIGO VASCONCELOS S . DA

CONCEIÇÃO

3043613 Membro Enfermeiro Bom Jesus da Lapa

ROSILVA SILVA SANTOS 2380439 Membro Técnica de Enfermagem  Valença

TÁSSIA LAINE FERREIRA MOURA 2340873 Membro Enfermeira Senhor do Bonfim

WILLDENEY KUHIM DA SILVA 2188360 Membro Assistente de Aluno Senhor do Bonfim

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Verificador:

Código de

Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 09/09/2022 18:51:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

362767

3fff6d43db

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 70/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 13 de
setembro de 2022

Cons�tuir Comissão para condução do processo sele�vo de

preceptores(as), supervisores(as) e discentes bolsistas, no âmbito dos

programas PIBID e RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA inerentes aos Cursos de

Licenciatura do Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

-  O teor do Processo 23333.252617.2022-66

RESOLVE:

Art. 1º - Cons�tuir Comissão para condução do processo sele�vo de preceptores(as), supervisores(as) e discentes bolsistas, no

âmbito dos programas PIBID e RESIDÊNCIA PEDAGÓGICA inerentes aos Cursos de Licenciatura do Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º -  A Comissão terá a seguinte composição:

Servidor(a) Matrícula Cargo/Representação Função na comissão

ELANE SOUZA DA SILVA 2296862 Professora EBTT Coordenadora

JURACIR SILVA SANTOS 1725620 Professor EBTT Membro

AIRAM OLIVEIRA SANTOS 1448261 Professor EBTT Membro

MARCOS JOSÉ CUSTODIO DIAS 2567110 Professor EBTT Membro

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 71/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de setembro de 2022

Cons�tui Comissão  de Alimentação para a�vidades relacionadas ao

atendimento no JEIF 2022, evento compreendido entre as datas de

24/09/2022 a 30/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

- CAMPUS  SENHOR DO BONFIM , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFICIO 99/2022 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, sob a presidência da primeira, Comissão de

Alimentação para a�vidades relacionadas ao atendimento no JEIF 2022, evento compreendido  entre as datas de 24/09/2022 a

30/09/2022, conforme quadro abaixo:

                   SERVIDOR(A) SIAPE OU CPF FUNÇÃO CARGO               CAMPUS

GLEICE VALERIA PACHECO GOMES 1785990 Presidente Professora EBTT Senhor do Bonfim

DUSTIN JUSTINIANO DE S. FONSECA 1742412 Membro Assistente em Administração Senhor do Bonfim

ELIANE ALMEIDA SANTOS FROSSARD 2387610 Membro Técnica em Enfermagem Senhor do Bonfim

GLEICE DE OLIVEIRA MIRANDA 2339625 Membro Nutricionista Xique-Xique

MARCOS BRITO SILVA 1875141 Membro Assistente em Administração Senhor do Bonfim

MARIA DA CONCEIÇÃO PRUDÊNCIO

DUTRA

045.447.465-23 Membro Professora EBTT Senhor do Bonfim

MARIANA ELOY REIS 2187951 Membro Nutricionista Reitoria

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO 1263773 Membro Professor EBTT Senhor do Bonfim

SANDRA CERQUEIRA DE JESUS 2505406 Membro Professora EBTT Valença

WILLDENEY KUHIM DA SILVA 2188360 Membro Assistente de Alunos Senhor do Bonfim

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 72/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de
setembro de 2022

Cons�tui Comissão de divulgação JEIF 2022. Evento que ocorrerá no
período de 24/09/2022 a 30/09/2022. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS SENHOR

DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022,

Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990

e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,  

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, comissão de divulgação - JEIF 2022.

Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 30/09/2022, conforme quadro abaixo:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE  Função

   WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico em Tecnologia a Informação 3067283 Presidente

   UITAMARA DOS SANTOS Técnico em Laboratório 1401328  Membro

   DAYVID FERNANDO CARVALHO DE QUEIROZ Revisor de Textos Braille 3067293 Membro

     AMÉRICO FASCIO LOPES FILHO Professor EBTT 1321721 Membro

    SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT 2082602 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura  e vigorará até o término do JEIF 2022 .
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 73/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de setembro
de 2022

Cons�tui comissão para arbitragem - JEIF 2022, evento compreendido entre

as datas de 24/09/2022 a 30/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS 

SENHOR DO BONFIM  , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e

suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, comissão para arbitragem - JEIF 2022,

evento compreendido entre as datas de 24/09/2022 a 30/09/2022, conforme quadro abaixo:

                   SERVIDOR(A) SIAPE OU CPF FUNÇÃO CARGO

    OSVALDO ALVES ARAGÃO FILHO 2626255 Membro Professor EBTT

   SEBASTIÃO EDSON MOURA 0051764 Membro Professor EBTT

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/09/2022 17:28:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

366043
fe9aa2001e

Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 74/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 19 de setembro
de 2022

Cons�tui subcomissão para Processamento de Alimentos - Agroindústria -

JEIF 2022 e apoiar a Comissão de Alimentação, designada para atuar nas

a�vidades logís�cas do JEIF 2022, evento compreendido entre as datas de

24/09/2022 a 30/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS 

SENHOR DO BONFIM  , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e

suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O OFICIO 262/2022 - SBF-CGE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, sob a presidência do primeiro,  subcomissão

para Processamento de Alimentos - Agroindústria - JEIF 2022 e apoiar a Comissão de Alimentação, designada para atuar nas

a�vidades logís�cas do JEIF 2022,  evento compreendido entre as datas de 24/09/2022 a 30/09/2022 , conforme quadro abaixo:

                   SERVIDOR(A) SIAPE OU CPF FUNÇÃO CARGO

SILAS MACEDO SALES MACHADO 3034253 Presidente Professor EBTT

GLEICE VALERIA PACHECO GOMES 1785990 Membro Professora EBTT

MARIA DA CONCEIÇÃO PRUDÊNCIO DUTRA 045.447.465-23 Membro Professora EBTT

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO 1263773 Membro Professor EBTT

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 19/09/2022 17:28:32.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

365786
8168ba53c0
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Código Verificador:
Código de
Autenticação:

Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 75/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de setembro de
2022

Cons�tui Comissão de Transporte JEIF 2022. Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a
29/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e suas

alterações,  

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, a Comissão de Transporte - JEIF 2022.

Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022, conforme quadro abaixo:

Servidor Cargo Matrícula Lotação Função na Comissão

  PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 DAp Presidente

   FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 DAc Membro

  FRANCISCO GENÉSIO CUNHA PEREIRA Professor EBTT 2107760 DAc Membro

   EDSON FERNANDES DA SILVA Auxiliar Rural 1216797 DAp Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e vigorará até o término do JEIF 2022.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 20/09/2022 12:11:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/09/2022. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

366109
0ab344ec49

21



Estrada da Igara, S/N, Zona Rural, SENHOR DO BONFIM / BA, CEP 48970-000

Fone: (74) 3542-4000

22



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 76/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de
setembro de 2022

Cons�tui Comissão Ar$s�ca e Cultural JEIF 2022. Evento que ocorrerá no período de
24/09/2022 a 29/09/2022. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,   

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, a Comissão Ar$s�ca e Cultural - JEIF 2022.

Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022, conforme quadro abaixo:

Servidor Cargo Matrícula Lotação Função na Comissão

      DÉCIO PEREIRA SILVA JUNIOR Professor EBTT 3037678 DAc Presidente

       JURACY LIMA Professor EBTT 1455100 DAc Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 77/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 20 de
setembro de 2022

Cons�tui Comissão de Segurança e Limpeza JEIF 2022. Evento que ocorrerá no período
de 24/09/2022 a 29/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,   

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, a Comissão de Segurança e Limpeza - JEIF

2022. Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022, conforme quadro abaixo:

Servidor Cargo Matrícula Lotação Função na Comissão

   PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 DAp Presidente

   FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 DAc Membro

   MARCOS ANTONIO MARQUES DE BRITO Operador de Maquinas Agrícolas 1217573 DAp Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 78/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de setembro de
2022

Cons�tui Comissão de Recepção e Acompanhamento JEIF 2022. Evento que
ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS SENHOR DO

BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição

54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na

Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações,   

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para cons�tuírem, a Comissão  de Recepção e Acompanhamento - JEIF 2022.

Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022, conforme quadro abaixo:

Servidor Cargo Matrícula Lotação Função na Comissão

      THALES CERQUEIRA MENDES Professor EBTT 2614253 DAc Presidente

    YNAIARA SONSIARAY JAMBEIRO CRUZ E SOUZA Auxiliar de Biblioteca 1324161 CGE Membro

     JACIARA CAMPOS DA SILVA Professora EBTT 2432431 DAc Membro

      ANTONIO SOUSA SILVA Professor EBTT 2346356 DAc Membro

      LEONICE FRANCISCA DE SOUZA Técnico em Assuntos Educacionais 1672812 CGE Membro

     GLAUCIA PINHEIRO SILVA SANTANA Auxiliar de Biblioteca 2022389 CGE Membro

     EDNA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA Professora EBTT 1229414 DAc Membro

     SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT 2082602 DAc Membro

     DIOGO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA Professor EBTT 2565756 DAc Membro

     CARMO EMANUEL ALMEIDA BISCARDE Veterinário 1760127 DAc Membro

     ALESSANDRA OLIVEIRA DE ARAÚJO Professora EBTT 1060230 DAc Membro

    DAISA VALVERDE DOS SANTOS Técnico em Assuntos Educacionais 1267200 CGE Membro

    JURACIR SILVA SANTOS Professor EBTT 1725620 DAc Membro

    RAILTON CESAR AZEVEDO ALVES Professor EBTT 2337507 DAc Membro

    FABIO JOSÉ DE LIMA Assistente em Administração 2035749 DAp Membro

    ANA CARINA FREIRE BARBOSA SILVA Técnico em Assuntos Educacionais 1757220 CGE Membro
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     MARCIENE AMORIM RODRIGUES Técnico de Laboratório 2329540 CGE Membro

     MARÍLIA DE JESUS FERREIRA Assistente de Laboratório 2395735 CGE Membro

    CATIANE SANTOS DE ALMEIDA BITTENCOURT Bibliotecário-Documentalista 3087014 CGE Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até o término do JEIF 2022.

Documento assinado eletronicamente por:
Joao Luis Almeida Feitosa, DIRETOR GERAL - CD2 - SBF-DG, em 21/09/2022 10:21:45.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 79/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de setembro
de 2022

Altera a Portaria 71, que Cons�tuiu a Comissão  de Alimentação para

a�vidades relacionadas ao atendimento no JEIF 2022, evento compreendido

entre as datas de 24/09/2022 a 30/09/2022. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS 

SENHOR DO BONFIM  , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e

suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O  OFICIO 103/2022 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria 71, que Cons�tuiu a Comissão  de Alimentação para a�vidades relacionadas

ao atendimento no JEIF 2022, evento compreendido entre as datas de 24/09/2022 a 30/09/2022. 

Art. 2º -  Incluir a servidora Kamila Gonçalves Rios, Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº: 2379830.

Art.  3º  - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

                   SERVIDOR(A) SIAPE OU CPF FUNÇÃO CARGO               CAMPUS

GLEICE VALERIA PACHECO GOMES 1785990 Presidente Professora EBTT Senhor do Bonfim

DUSTIN JUSTINIANO DE S. FONSECA  1742412 Membro Assistente em Administração Senhor do Bonfim

ELIANE ALMEIDA SANTOS FROSSARD 2387610 Membro Técnica em Enfermagem Senhor do Bonfim

GLEICE DE OLIVEIRA MIRANDA 2339625 Membro Nutricionista Xique-Xique

KAMILA GONÇALVES RIOS 2379830 Membro Assistente de Alunos Senhor do Bonfim

MARCOS BRITO SILVA 1875141 Membro Assistente em Administração Senhor do Bonfim

MARIA DA CONCEIÇÃO PRUDÊNCIO DUTRA 045.447.465-23 Membro Professora EBTT Senhor do Bonfim

MARIANA ELOY REIS 2187951 Membro Nutricionista Reitoria

PAULO LEONARDO LIMA RIBEIRO 1263773 Membro Professor EBTT Senhor do Bonfim

SANDRA CERQUEIRA DE JESUS 2505406 Membro Professora EBTT Valença

WILLDENEY KUHIM DA SILVA 2188360 Membro Assistente de Alunos Senhor do Bonfim

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 80/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de setembro
de 2022

Altera a Portaria 69/2022, que Cons�tuiu a Comissão  de Saúde para

a�vidades relacionadas ao atendimento no JEIF 2022, evento compreendido

entre as datas de 24/09/2022 a 29/09/2022. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS 

SENHOR DO BONFIM  , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e

suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O  OFÍCIO 104/2022 - SBF-CAE/SBF-CGAE/SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO

RESOLVE:

Art. 1º  - Alterar a Portaria 69/2022, que Cons�tuiu a Comissão  de Saúde para a�vidades relacionadas ao

atendimento no JEIF 2022, evento compreendido entre as datas de 24/09/2022 a 29/09/2022. 

Art. 2º -  Incluir a servidora Kamila Gonçalves Rios, Assistente de Alunos, Matrícula SIAPE nº: 2379830.

Art.  3º  - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

                   SERVIDOR(A) SIAPE FUNÇÃO CARGO               CAMPUS

ELIANE ALMEIDA SANTOS FROSSARD 2387610 Presidente Técnica de Enfermagem Senhor do Bonfim

 ADEMAR FRANCISCO RIBEIRO 1296504 Membro    Médico Senhor do Bonfim

CRISLAINE NASCIMENTO MOURA 2394507 Membro Técnica de Enfermagem  Governador Mangabeira

CRISTIANE SALLES LISBOA 2241920 Membro Enfermeira  Uruçuca

DIOGO JOSÉ OLIVEIRA SOUZA 2565756 Membro Professor EBTT Senhor do Bonfim

JAIRO OLIVEIRA DOS SANTOS 1218952 Membro Enfermeiro Itaberaba

JARDELSON ROCHA OLIVEIRA 2241685 Membro Enfermeiro Teixeira de Freitas

KAMILA GONÇALVES RIOS    2379830    Membro Assistente de Aluno Senhor do Bonfim

MARLON ALVES PEDRA CARDOSO 3006997 Membro Técnico de Enfermagem Xique-Xique

RODRIGO VASCONCELOS S. DA CONCEIÇÃO 3043613 Membro Enfermeiro Bom Jesus da Lapa

ROSILVA SILVA SANTOS 2380439 Membro Técnica de Enfermagem  Valença

TÁSSIA LAINE FERREIRA MOURA 2340873 Membro Enfermeira Senhor do Bonfim

WILLDENEY KUHIM DA SILVA 2188360 Membro Assistente de Aluno Senhor do Bonfim

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 81/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 22 de setembro de
2022

Altera a  Portaria 66/2022, que Cons�tuiu a Comissão para elaboração do Documento
de Formação de Demanda (DFD), o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Risco 
visando a aquisição de materiais permanente para o Complexo  de Laboratórios  do
Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  Baiano – Campus Senhor do
Bonfim

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23333.252368.2022-17

RESOLVE:

Art. 1º -  Alterar a Portaria 66/2022, que Cons�tuiu a Comissão para elaboração do Documento de Formação de Demanda (DFD), o Estudo

Técnico Preliminar (ETP) e Análise de Risco  visando a aquisição de materiais permanente para o Complexo  de Laboratórios  do Ins�tuto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia  Baiano – Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2º -  Incluir o servidor MESSIAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA,  Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1743150.

Art. 3º - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

 SERVIDOR(A) CARGO SIAPE FUNÇÃO

      AIRAM OLIVEIRA SANTOS Professor EBTT 1448261 Presidente

      JURACIR SILVA SANTOS  Professor EBTT 1725620 Membro

      UITAMARA DOS SANTOS Técnico em Laboratório 1401328 Membro

      MARCIENE AMORIM RODRIGUES  Técnico em Laboratório 2329540   Membro

      MARILIA DE JESUS FERREIRA   Assistente de Laboratório 2395735   Membro

      MESSIAS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA Assistente em Administração 1743150    Membro

Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 82/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de setembro de
2022

Altera a Portaria 75 que cons�tuiu a  Comissão de Transporte JEIF 2022. Evento que ocorrerá
no período de 24/09/2022 a 29/09/2022. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

- CAMPUS SENHOR DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no

DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de

29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022  e suas

alterações,  

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º - Incluir a funcionária Anailde Silva de Oliveira, Recepcionista, CPF: 291.935.085-49.

Art. 2º  Alterar a Portaria 75 que cons�tuiu a  Comissão de Transporte JEIF 2022. Evento que ocorrerá no

período de 24/09/2022 a 29/09/2022. 

Art. 3º - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor Cargo Matrícula/CPF Lotação Função na Comissão

  PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 DAp Presidente

   FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 DAc Membro

  FRANCISCO GENÉSIO CUNHA PEREIRA Professor EBTT 2107760 DAc Membro

   EDSON FERNANDES DA SILVA Auxiliar Rural 1216797 DAp Membro

   ANAILDE SILVA DE OLIVEIRA Recepcionista 291.935.085-49 DAp Membro

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 83/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de
setembro de 2022

Altera a Portaria 77 que cons�tuiu a  Comissão de Segurança e Limpeza JEIF 2022.
Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 29/09/2022.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO          

-  CAMPUS SENHOR DO BONFIM   , no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022,

publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº

11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de

11/03/2022 e suas alterações,   

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria 77 que cons�tuiu a  Comissão de Segurança e Limpeza JEIF 2022. Evento que ocorrerá no

período de 24/09/2022 a 29/09/2022.

Art. 2º - Incluir a funcionária Léa Ribeiro da Silva, Recepcionista, CPF: 016.006.295-04.

Art. 3º - A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor Cargo Matrícula/CPF Lotação Função na Comissão

   PEDRO ROGÉRIO DE OLIVEIRA SANTOS Técnico em Alimentos 1755947 DAp Presidente

   FABIANO LIMA SILVA Técnico em Agropecuária 1796253 DAc Membro

   MARCOS ANTONIO MARQUES DE BRITO Operador de Maquinas Agrícolas 1217573 DAp Membro

   LÉA RIBEIRO DA SILVA Recepcionista
016.006.295-

04
DAp Membro

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até o término do JEIF 2022.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do Bonfim

PORTARIA 84/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de
setembro de 2022

Altera a Portaria72, que cons�tuiu a  Comissão de Divulgação JEIF 2022.
Evento que ocorrerá no período de 24/09/2022 a 30/09/2022. 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO -  CAMPUS SENHOR

DO BONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022,

Edição 54,  Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990

e na Portaria Norma�va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:

- O Regulamento do JEIF 2022

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a Portaria que cons�tuiu a  Comissão de Divulgação JEIF 2022. Evento que ocorrerá no período

de 24/09/2022 a 30/09/2022. 

Art. 2º  - Incluir a servidora Marlucia Francelina da Silva, Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nª

1893932.

Art. 3º -  A Comissão passa a ter a seguinte composição:

Servidor (a) Cargo Matrícula SIAPE  Função

   WELDISON RIBEIRO DOS SANTOS Técnico em Tecnologia a Informação 3067283 Presidente

   UITAMARA DOS SANTOS Técnico em Laboratório 1401328  Membro

   DAYVID FERNANDO CARVALHO DE QUEIROZ Revisor de Textos Braille 3067293 Membro

     AMÉRICO FASCIO LOPES FILHO Professor EBTT 1321721 Membro

    SANDRO FERREIRA DE LIMA Professor EBTT 2082602 Membro

    MARLUCIA FRANCELINA DA SILVA Assistente em Administração 1893932 Membro

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura  e vigorará até o término do JEIF 2022 .
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Servidor(a)Servidor(a) CargoCargo Matrícula SIAPEMatrícula SIAPE FunçãoFunção

          LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA          LILIAN PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA Professora EBTT 1800294 Presidente

          JESSIVAL LOPES DA SILVA SANTOS          JESSIVAL LOPES DA SILVA SANTOS Técnico em Agropecuária 1745424 Membro

          VALÉRIA CARVALHO SAMPAIO          VALÉRIA CARVALHO SAMPAIO Assistente em Administração 2393918 Membro

          GERALDO SOARES DA SILVA JUNIOR          GERALDO SOARES DA SILVA JUNIOR Assistente em Administração 1745454 Membro

Ministério da EducaçãoMinistério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e TecnológicaSecretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia BaianoIns<tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Senhor do BonfimCampus Senhor do Bonfim

PORTARIA 85/2022 - SBF-GAB/SBF-DG/RET/IFBAIANO, de 26 de setembro de 2022

Cons<tui Comissão Responsável por Elaborar o Estudo Técnico Preliminar para contratação

de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais Cole<vo para os Alunos e Estagiários, do  Ins<tuto

federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - Campus Senhor do Bonfim.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CAMPUS  SENHOR DO SENHOR DO

BONFIMBONFIM, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 283, de 18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Edição 54, 

Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con<das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria

Norma<va nº 13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, 

CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do OJcio nº OFICIO 80/2022 - SBF-DDE/SBF-DG/RET/IFBAIANO, constante no Processo Nº 23333.252755.2022-45

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1ºArt. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Responsável por Elaborar o Estudo Técnico Preliminar

para Contratação de Seguro de Vida e Acidentes Pessoais Cole<vo para os Alunos e Estagiários do Ins<tuto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano Campus Senhor do Bonfim.

Art. 2ºArt. 2º - São atribuições da Comissão:

- Elaborar o Estudo Técnico Preliminar e demais documentos para contratação de  Seguro de Vida e Acidentes Pessoais Cole<vo para

os Alunos e Estagiários.

Art. 3ºArt. 3º - A Comissão terá o prazo 90 (noventa) dias para conclusão de seus trabalhos, sendo permi<da a prorrogação por, no

máximo, igual período.

Art. 4ºArt. 4º - Ao final das a<vidades, a Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar Relatório Final ao Gabinete do Diretor-

Geral, através do endereço gabinete@bonfim.iNaiano.edu.br.

Art. 5ºArt. 5º -  As a<vidades dos integrantes da Comissão serão consideradas serviço público relevante e não serão remuneradas.

Art. 6ºArt. 6º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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